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CENTRO DAS CIÊNCIAS HUMANAS, BIOLÓGICAS E DA 

EDUCAÇÃO  

COLEGIADO DE MATEMÁTICA 

 
Edital Interno nº 001/2026 – PIBID 

Processo Seletivo de Licenciandos(as) para o Pibid Unespar - Subprojeto de 

Matemática - Campus de Paranaguá, nos termos do Edital N.11/2024 - 

DPP/Prograd/Pibid Unespar Edital De Fluxo Contínuo para Formação de 

Cadastro Reserva para o Pibid Unespar – Modalidade Iniciação À Docência  

 

A Coordenação do Curso de Licenciatura em Matemática, UNESPAR/Campus de 

Paranaguá, no uso de suas atribuições, e em conformidade com a Resolução n. º 

022/2016- CEPE/UNESPAR, resolve:  

 

TORNAR PÚBLICO 

 

Informações quanto ao Processo Seletivo de Licenciandos(as) para o Pibid Unespar 

- Subprojeto de Matemática - Campus Paranaguá 

 

1. DOS CRITÉRIOS PARA PARTICIPAÇÃO DA SELEÇÃO  

O(a) licenciando(a) que deseja participar do processo de seleção para cadastro 

reserva deve ser regular no curso de Matemática / Campus Paranaguá e atender 

aos seguintes critérios:  

I. Ser brasileiro(a) ou possuir visto permanente no País;  

II. Estar regularmente matriculado(a) e frequentando o curso de Matemática 

(1º,2º, 3º e 4º anos) ;  

III. Estar em dia com as obrigações eleitorais;  

IV. Ser avaliado e aprovado por este edital;  
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V. Declarar que possui pelo menos 10 (dez horas) semanais para dedicação às 

atividades do Pibid;  

VI. Estar apto a iniciar as atividades relativas ao Subprojeto imediatamente após 

ser aprovado pela Capes e convocado(a) pela Coordenação de Área;  

VII. Não estar vinculado a nenhum programa de ensino, pesquisa ou extensão 

na modalidade de bolsista;  

VIII. Assinar declaração de compromisso com o Programa;  

IX. Possuir o cadastro e manter atualizado o currículo na Plataforma Freire 

(https://freire.capes.gov.br/).  

 

 

2. DAS INSCRIÇÕES  

Para a inscrição, todos os procedimentos serão realizados de forma online, pelo 

formulário eletrônico disponível em: https://forms.office.com/r/pFvd9MtigT. Após 

o preenchimento dos dados em formulário eletrônico, é necessário o envio dos 

documentos para a Coordenação de Área do Subprojeto de Matemática. É 

imprescindível seguir esta sequência de etapas para a participação no processo 

de seleção para cadastro reserva. 

 

Todos os documentos listados abaixo devem ser digitalizados em formato .pdf 

para o envio, por e-mail, à Coordenação de Área do Subprojeto de Matemática  

(Prof. Ms Cristienne do Rocio de Mello Maron , email 

cristienne.maron@unespar.edu.br), para validar a inscrição:  

a) Comprovante de matrícula (declaração da página do Siges onde consta a 

matrícula regular do(a) licenciando(a));  

b) Currículo na Plataforma Freire (em.pdf);  

c) Comprovante de situação cadastral do CPF, obtido no link: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp
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d) ANEXO I, https://pibid.unespar.edu.br/assuntos/editais-

teste/resolveuid/1e981ce933854ad1b121c9f28b22602d , Carta de Intenções, 

redigida de acordo com as orientações presentes no documento, e  

e) ANEXO II, https://pibid.unespar.edu.br/assuntos/editais-

teste/resolveuid/8898c8208a5c4640be0beea8d6618cb2, Declaração de 

disponibilidade para participação nas atividades do Pibid. 

 

3. DO PROCESSO DE SELEÇÃO DOS CANDIDATOS 

Etapas do processo de seleção:  

a) Conferência e análise dos documentos solicitados por este edital.  

b) Avaliação da Carta de Intenções que deve conter clareza na expressão das 

intenções e dos argumentos apresentados para a inscrição no Programa, 

sistematização e articulação de ideias, correção gramatical, estrutura e 

desenvolvimento do texto com fluidez e coerência no encaminhamento lógico da 

argumentação.  

c) Entrevista com o(a) licenciando(a).  

 

4. DA REALIZAÇÃO DA ENTREVISTA 

As entrevistas serão realizadas na forma online, através da Plataforma Google 

Meet, no dia 27 de março de 2026, a partir das 10h. O link será disponibilizado 

no dia da entrevista, através de mensagem pelo WhatsApp, juntamente com o 

horário individual estabelecido, de acordo com as inscrições devidamente 

realizadas e validadas. Quem não participar da entrevista, quando convocado(a), 

será desclassificado(a) do processo de seleção. 

 

5. DO CRONOGRAMA 

ETAPAS DATAS 

Lançamento do edital interno 16/03/2026 

Inscrições De 16/03/2025 a 26/03/2026 

https://pibid.unespar.edu.br/assuntos/editais-teste/resolveuid/1e981ce933854ad1b121c9f28b22602d
https://pibid.unespar.edu.br/assuntos/editais-teste/resolveuid/1e981ce933854ad1b121c9f28b22602d
https://pibid.unespar.edu.br/assuntos/editais-teste/resolveuid/8898c8208a5c4640be0beea8d6618cb2
https://pibid.unespar.edu.br/assuntos/editais-teste/resolveuid/8898c8208a5c4640be0beea8d6618cb2
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Entrevistas 27/03/2026 

Publicação do resultado 30/03/2026 

 

 

6. DO RESULTADO 

O ingresso no Programa fica condicionado à disponibilidade de vagas no 

Subprojeto de Matemática. Os(as) licenciandos(as) selecionados(as) serão 

comunicados(as) pela Coordenação de Área para início das atividades. 

 

 

Paranaguá, 16/03/2026 

 

 

 

 
Professor Dr. TIAGO LUIZ FERRAZZA 

Coordenador do Curso de Matemática 

Portaria n.º 1450/2025 – REITORIA/UNESPAR    

 

Original assinado eletronicamente 
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